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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o 

poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos 

termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por 

cento à do normal;  
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 

salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, 

nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, 

na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 

anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, 

de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 

previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua 

integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  
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II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 

Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 

espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
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XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 

30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação 

e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 

economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
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X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 3.954, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011 
 

 

Altera e consolida as normas que dispõem sobre a 

contratação de correspondentes no País. 

_____________________________________________________________________ 

Nota: Este ato será alterado em 2 de janeiro de 2012, pela Resolução 4035/2011/BACEN/MF e 

pela 

Resolução 4042/2011/BACEN/MF 

_____________________________________________________________________ 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei Nº 4.595, de 31 de dezembro de 

1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 24 de fevereiro 

de 2011, com base nos arts. 3º, inciso V, 4º, incisos VI, VIII e XXXI, da referida Lei, e art. 14 da 

Lei Nº 4.728, de 14 de julho de 1965, resolveu: 

 

CAPÍTULO I 

DA CONTRATAÇÃO 

 

Art. 1º As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil devem observar as disposições desta resolução como condição para a 

contratação de correspondentes no País, visando à prestação de serviços, pelo contratado, de 

atividades de atendimento a clientes e usuários da instituição contratante. 

Parágrafo único. A prestação de serviços de que trata esta resolução somente pode ser 

contratada com correspondente no País. 

 

Art. 2º O correspondente atua por conta e sob as diretrizes da instituição contratante, 

que assume inteira responsabilidade pelo atendimento prestado aos clientes e usuários por meio 

do contratado, à qual cabe garantir a integridade, a confiabilidade, a segurança e o sigilo das 

transações realizadas por meio do contratado, bem como o cumprimento da legislação e da 

regulamentação relativa a essas transações. 

 

Art. 3º Somente podem ser contratados, na qualidade de correspondente, as 

sociedades, os empresários, as associações definidos na Lei Nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), os prestadores de serviços notariais e de registro de que trata a Lei Nº 8.935, de 

18 de novembro de 1994, e as empresas públicas.(Redação dada pelo(a) Resolução 

3.959/2011/BACEN/MF ) 

§ 1º A contratação, como correspondente, de instituições financeiras e demais 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (SFN), deve observar o disposto no art. 

18 desta resolução. (Redação dada pelo(a) Resolução 3.959/2011/BACEN/MF ) 

§ 2º É vedada a contratação, para o desempenho das atividades de atendimento 

definidas nos incisos I, II, IV e VI do art. 8º, de entidade cuja atividade principal seja a prestação 

de serviços de correspondente. (Redação dada pelo(a) Resolução 3.959/2011/BACEN/MF ) 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

§ 3º É vedada a contratação de correspondente cujo controle seja exercido por 

administrador da instituição contratante ou por administrador de entidade controladora da 

instituição contratante. (Redação dada pelo(a)Resolução 3.959/2011/BACEN/MF ) 

§ 4º A vedação de que trata o § 3º não se aplica à hipótese em que o administrador 

seja também controlador da instituição contratante. (Acrescentado(a) pelo(a) Resolução 

3.959/2011/BACEN/MF ) 

 

Art. 4º A instituição contratante, para celebração ou renovação de contrato de 

correspondente, deve verificar a existência de fatos que, a seu critério, desabonem a entidade 

contratada ou seus administradores, estabelecendo medidas de caráter preventivo e corretivo a 

serem adotadas na hipótese de constatação, a qualquer tempo, desses fatos, abrangendo, 

inclusive, a suspensão do atendimento prestado ao público e o encerramento do contrato. 

 

Art. 4º-A A instituição contratante deve adotar política de remuneração dos 

contratados compatível com a política de gestão de riscos, de modo a não incentivar 

comportamentos que elevem a exposição ao risco acima dos níveis considerados prudentes nas 

estratégias de curto, médio e longo prazos adotadas pela instituição, tendo em conta, inclusive, a 

viabilidade econômica no caso das operações de crédito e de arrendamento mercantil cujas 

propostas sejam encaminhadas pelos correspondentes.(Acrescentado pela Resolução 

4035/2011/BACEN/MF) 

Parágrafo único. A política de remuneração de que trata o caput deve considerar 

qualquer forma de remuneração, inclusive adiantamentos por meio de operação de crédito, 

aquisição de recebíveis ou constituição de garantias, bem como o pagamento de despesas, a 

distribuição de prêmios, bonificações, promoções ou qualquer outra forma 

assemelhada.(Acrescentado pela Resolução 4035/2011/BACEN/MF) 

 

Art. 5º Depende de prévia autorização do Banco Central do Brasil a celebração de 

contrato de correspondente com entidade não integrante do SFN cuja denominação ou nome 

fantasia empregue termos característicos das denominações das instituições do SFN, ou de 

expressões similares em vernáculo ou em idioma estrangeiro. 

 

Art. 6º Não é admitida a celebração de contrato de correspondente que configure 

contrato de franquia, nos termos da Lei Nº 8.955, de 15 de dezembro de 1994, ou cujos efeitos 

sejam semelhantes no tocante aos direitos e obrigações das partes ou às formas empregadas para 

o atendimento ao público. 

 

Art. 7º Admite-se o substabelecimento do contrato de correspondente, em um único 

nível, desde que o contrato inicial preveja essa possibilidade e as condições para sua efetivação, 

entre as quais a anuência da instituição contratante. 

§ 1º A instituição contratante, para anuir ao substabelecimento, deve assegurar o 

cumprimento das disposições desta resolução, inclusive quanto às entidades passíveis de 

contratação na forma do art. 3º. 

§ 2º É vedado o substabelecimento do contrato no tocante às atividades de 

atendimento em operações de câmbio. 

 

CAPÍTULO II 

DO OBJETO DO CONTRATO DE CORRESPONDENTE 
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Art. 8º O contrato de correspondente pode ter por objeto as seguintes atividades de 

atendimento, visando ao fornecimento de produtos e serviços de responsabilidade da instituição 

contratante a seus clientes e usuários: 

I - recepção e encaminhamento de propostas de abertura de contas de depósitos à 

vista, a prazo e de poupança mantidas pela instituição contratante; 

II - realização de recebimentos, pagamentos e transferências eletrônicas visando à 

movimentação de contas de depósitos de titularidade de clientes mantidas pela instituição 

contratante; 

III - recebimentos e pagamentos de qualquer natureza, e outras atividades decorrentes 

da execução de contratos e convênios de prestação de serviços mantidos pela instituição 

contratante com terceiros; 

IV - execução ativa e passiva de ordens de pagamento cursadas por intermédio da 

instituição contratante por solicitação de clientes e usuários; 

V - recepção e encaminhamento de propostas referentes a operações de crédito e de 

arrendamento mercantil de concessão da instituição contratante; 

VI - recebimentos e pagamentos relacionados a letras de câmbio de aceite da 

instituição contratante; 

VII - (Revogado(a) pelo(a) Resolução 3.959/2011/BACEN/MF ) 

VIII - recepção e encaminhamento de propostas de fornecimento de cartões de crédito 

de responsabilidade da instituição contratante; 

e IX - realização de operações de câmbio de responsabilidade da instituição 

contratante, observado o disposto no art. 9º. 

Parágrafo único. Pode ser incluída no contrato a prestação de serviços 

complementares de coleta de informações cadastrais e de documentação, bem como controle e 

processamento de dados. 

 

Art. 9º O atendimento prestado pelo correspondente em operações de câmbio deve ser 

contratualmente restrito às seguintes operações: 

I - compra e venda de moeda estrangeira em espécie, cheque ou cheque de viagem, 

bem como carga de moeda estrangeira em cartão pré-pago;(Redação dada pela Resolução 

4035/2011/BACEN/MF) 

II - execução ativa ou passiva de ordem de pagamento relativa a transferência 

unilateral do ou para o exterior; 

e 

III - recepção e encaminhamento de propostas de operações de câmbio. 

§ 1º (Revogado pela Resolução 4114/2012/BACEN/MF) 

I - (Revogado pela Resolução 4114/2012/BACEN/MF) 

II - (Revogado pela Resolução 4114/2012/BACEN/MF) 

III - (Revogado pela Resolução 4114/2012/BACEN/MF) 

IV - (Revogado pela Resolução 4114/2012/BACEN/MF) 

§ 2º O contrato que inclua o atendimento nas operações de câmbio relacionadas nos 

incisos I e II do caput deve prever as seguintes condições: 

I - limitação ao valor de US$3.000,00 (três mil dólares dos Estados Unidos), ou seu 

equivalente em outras moedas, por operação; 
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II - obrigatoriedade de entrega ao cliente de comprovante para cada operação de 

câmbio realizada, contendo a identificação das partes, a indicação da moeda estrangeira, da taxa 

de câmbio e dos valores em moeda estrangeira e em moeda nacional; e 

III - observância das disposições do Regulamento do Mercado de Câmbio e Capitais 

Estrangeiros (RMCCI). 

 

CAPÍTULO III 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO DE CORRESPONDENTE 

 

Art. 10. O contrato de correspondente deve estabelecer: 

I - exigência de que o contratado mantenha relação formalizada mediante vínculo 

empregatício ou vínculo contratual de outra espécie com as pessoas naturais integrantes da sua 

equipe, envolvidas no atendimento a clientes e usuários; 

II - vedação à utilização, pelo contratado, de instalações cuja configuração 

arquitetônica, logomarca e placas indicativas sejam similares às adotadas pela instituição 

contratante em suas agências e postos de atendimento; 

III - divulgação ao público, pelo contratado, de sua condição de prestador de serviços 

à instituição contratante, identificada pelo nome com que é conhecida no mercado, com descrição 

dos produtos e serviços oferecidos e telefones dos serviços de atendimento e de ouvidoria da 

instituição contratante, por meio de painel visível mantido nos locais onde seja prestado 

atendimento aos clientes e usuários, e por outras formas 

caso necessário para esclarecimento do público; 

IV - realização de acertos financeiros entre a instituição contratante e o 

correspondente, no máximo, a cada dois dias úteis; 

V - utilização, pelo correspondente, exclusivamente de padrões, normas operacionais 

e tabelas definidas pela instituição contratante, inclusive na proposição ou aplicação de tarifas, 

taxas de juros, taxas de câmbio, 

cálculo de Custo Efetivo Total (CET) e quaisquer quantias auferidas ou devidas pelo 

cliente, inerentes aos produtos e serviços de fornecimento da instituição contratante; 

VI - vedação ao contratado de emitir, a seu favor, carnês ou títulos relativos às 

operações realizadas, ou cobrar por conta própria, a qualquer título, valor relacionado com os 

produtos e serviços de fornecimento da instituição contratante; 

VII - vedação à realização de adiantamento a cliente, pelo correspondente, por conta 

de recursos a serem liberados pela instituição contratante; 

VIII - vedação à prestação de garantia, inclusive coobrigação, pelo correspondente 

nas operações a que se refere o contrato; 

IX - realização, pelo contratado, de atendimento aos clientes e usuários relativo a 

demandas envolvendo esclarecimentos, obtenção de documentos, liberações, reclamações e 

outros referentes aos produtos e serviços fornecidos, as quais serão encaminhadas de imediato à 

instituição contratante, quando não forem resolvidas pelo correspondente; 

X - permissão de acesso do Banco Central do Brasil aos contratos firmados ao 

amparo desta resolução, à documentação e informações referentes aos produtos e serviços 

fornecidos, bem como às dependências do contratado e respectiva documentação relativa aos atos 

constitutivos, registros, cadastros e licenças requeridos pela legislação; 

XI - possibilidade de adoção de medidas pela instituição contratante, por sua 

iniciativa, nos termos do art. 4º, ou por determinação do Banco Central do Brasil; 
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XII - observância do plano de controle de qualidade do atendimento, estabelecido 

pela instituição contratante nos termos do art. 14, § 1º, e das medidas administrativas nele 

previstas; e 

XIII - declaração de que o contratado tem pleno conhecimento de que a realização, 

por sua própria conta, das operações consideradas privativas das instituições financeiras ou de 

outras operações vedadas pela legislação vigente sujeita o infrator às penalidades previstas nas 

Leis Nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e Nº 7.492, de 16 de junho de 1986. 

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso VIII não se aplica às operações de 

financiamento e de arrendamento mercantil de bens e serviços fornecidos pelo próprio 

correspondente no exercício de atividade comercial integrante de seu objeto social. 

 

CAPÍTULO IV 

DO ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 

Art. 11. O contrato de correspondente que incluir as atividades relativas a operações 

de crédito e de arrendamento mercantil, referidas no art. 8º, inciso V, deve prever, com relação a 

essas atividades: 

I - obrigatoriedade de, no atendimento prestado em operações de financiamento e de 

arrendamento mercantil referentes a bens e serviços fornecidos pelo próprio correspondente, 

apresentação aos clientes, durante o atendimento, dos planos oferecidos pela instituição 

contratante e pelas demais instituições financeiras para as quais preste serviços de 

correspondente; 

II - uso de crachá pelos integrantes da respectiva equipe que prestem atendimento nas 

operações de que trata o caput, expondo ao cliente ou usuário, de forma visível, a denominação 

do contratado, o nome da pessoa e seu número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

III - envio, em anexo à documentação encaminhada à instituição contratante para 

decisão sobre aprovação da operação pleiteada, da identificação do integrante da equipe do 

correspondente, contendo o nome e o número do CPF, especificando: 

a) no caso de operações relativas a bens e serviços fornecidos pelo próprio 

correspondente, a identificação da pessoa certificada de acordo com as disposições do art. 12, § 

1º, responsável pelo atendimento prestado; e 

b) nas demais operações, a identificação da pessoa certificada que procedeu ao 

atendimento do cliente; e IV - liberação de recursos pela instituição contratante a favor do 

beneficiário, no caso de crédito pessoal, ou da empresa fornecedora, nos casos de financiamento 

ou arrendamento mercantil, podendo ser realizada pelo correspondente por conta e ordem da 

instituição contratante, desde que, diariamente, o valor total dos pagamentos realizados seja 

idêntico ao dos recursos recebidos da instituição contratante para tal fim. 

 

Art. 12. O contrato deve prever, também, que os integrantes da equipe do 

correspondente, que prestem atendimento em operações de crédito e arrendamento mercantil, 

sejam considerados aptos em exame de certificação organizado por entidade de reconhecida 

capacidade técnica. 

§ 1º No caso de correspondentes ao mesmo tempo fornecedores de bens e serviços 

financiados ou arrendados, admite-se a certificação de uma pessoa por ponto de atendimento, que 

se responsabilizará, perante a instituição contratante, pelo atendimento ali prestado aos clientes. 
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§ 2º A certificação de que trata este artigo deve ter por base processo de capacitação 

que aborde, no mínimo, os aspectos técnicos das operações, a regulamentação aplicável, o 

Código de Defesa do Consumidor (CDC), ética e ouvidoria. 

§ 3º O correspondente deve manter cadastro dos integrantes da equipe referidos no 

caput permanentemente atualizado, contendo os dados sobre o respectivo processo de 

certificação, com acesso a consulta pela instituição contratante a qualquer tempo. 

 

Art. 12-A. Para cada convênio celebrado visando à concessão de crédito com 

consignação em folha de pagamento, cujas propostas de operações sejam encaminhadas por 

correspondentes, a instituição financeira deve implementar sistemática de monitoramento e 

controle acerca da viabilidade econômica do convênio, com a produção de relatórios gerenciais 

contemplando todas as receitas e despesas envolvidas, tais como custo de captação, taxa de juros 

e remuneração paga ao correspondente sob qualquer forma, bem como prazos das operações, 

probabilidade de liquidação antecipada e de cessão e seus efeitos na rentabilidade. (Acrescentado 

pela Resolução 4035/2011/BACEN/MF) 

Parágrafo único. Os relatórios gerenciais referidos no caput devem ficar à disposição 

do Banco Central do Brasil até cinco anos após o término de vigência do convênio.(Acrescentado 

pela Resolução 4035/2011/BACEN/MF) 

 

CAPÍTULO V 

DO CONTROLE DAS ATIVIDADES DO CORRESPONDENTE 

 

Art. 13. A instituição contratante deve colocar à disposição do correspondente e de 

sua equipe de atendimento documentação técnica adequada, bem como manter canal de 

comunicação permanente com objetivo de prestar esclarecimentos tempestivos à referida equipe 

sobre seus produtos e serviços e deve atender, conforme o art. 10, inciso IX, às demandas 

apresentadas pelos clientes e usuários ao contratado. 

 

Art. 14. A instituição contratante deve adequar o sistema de controles internos e a 

auditoria interna, com o objetivo de monitorar as atividades de atendimento ao público realizadas 

por intermédio de correspondentes, compatibilizando-os com o número de pontos de atendimento 

e com o volume e complexidade das operações realizadas. 

§ 1º A instituição contratante deve estabelecer, com relação à atuação do 

correspondente, plano de controle de qualidade, levando em conta, entre outros fatores, as 

demandas e reclamações de clientes e usuários. 

§ 2º O plano a que se refere o § 1º deve conter medidas administrativas a serem 

adotadas pela instituição contratante se verificadas irregularidades ou inobservância dos padrões 

estabelecidos, incluindo a possibilidade de suspensão do atendimento prestado ao público e o 

encerramento antecipado do contrato nos casos considerados graves pela instituição contratante. 

§ 3º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a estabelecer procedimentos a serem 

integrados aos controles de que trata este artigo, bem como, alternativa ou cumulativamente: 

I - determinar a adoção de controles e procedimentos adicionais, estabelecendo prazo 

para sua implementação, caso verifique a inadequação do controle que a contratante exerce sobre 

as atividades do correspondente; 

II - recomendar a suspensão do atendimento prestado ao público ou o encerramento 

do contrato, na forma do § 2º deste artigo; 
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e/ou III - condicionar a contratação de novos correspondentes à prévia autorização do 

Banco Central do Brasil, que verificará o atendimento das medidas de que tratam os incisos I e II. 

 

CAPÍTULO VI 

DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

Art. 15. A instituição contratante deve manter, em página da internet acessível a todos 

os interessados, a relação atualizada de seus contratados, contendo as seguintes informações: 

I - razão social, nome fantasia, endereço da sede e o número de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de cada contratado; 

II - endereços dos pontos de atendimento ao público e respectivos nomes e números 

de inscrição no CNPJ; e 

III - atividades de atendimento, referidas no art. 8º, incluídas no contrato, 

especificadas por ponto de atendimento. 

Parágrafo único. A instituição contratante deve disponibilizar, inclusive por meio de 

telefone, informação sobre determinada entidade ser, ou não, correspondente e sobre os produtos 

e serviços para os quais está habilitada a prestar atendimento. 

 

Art. 16. A instituição contratante deve segregar as informações sobre demandas e 

reclamações recebidas pela instituição, nos respectivos serviços de atendimento e de ouvidoria, 

apresentadas por clientes e usuários atendidos por correspondentes. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 17. É vedada a cobrança, pela instituição contratante, de clientes atendidos pelo 

correspondente, de tarifa, comissão, valores referentes a ressarcimento de serviços prestados por 

terceiros ou qualquer outra forma de remuneração, pelo fornecimento de produtos ou serviços de 

responsabilidade da referida instituição, ressalvadas as tarifas constantes da tabela adotada pela 

instituição contratante, de acordo com a Resolução Nº 3.518, de 6 de dezembro de 2007, e com a 

Resolução Nº 3.919, de 25 de novembro de 2010. 

 

Art. 17-A. É vedada a prestação de serviços por correspondente no recinto de 

dependências da instituição financeira contratante.(Acrescentado pela Resolução 

4035/2011/BACEN/MF) 

Parágrafo único. A vedação mencionada no caput aplica-se a partir de 1º de 

novembro de 2012. (Redação dada pela Resolução 4058/2012/BACEN/MF) 

 

Art. 18. Aplicam-se aos contratos de correspondente em que as partes sejam 

instituições financeiras ou instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil as 

seguintes condições: 

I - são dispensadas as exigências estabelecidas nos arts. 11 e 12, na hipótese de a 

instituição contratada oferecer a seus próprios clientes operações da mesma natureza; 

II - não incide a vedação estabelecida no art. 10, inciso VIII; 

e III - na relação de correspondentes a ser mantida em página da internet, referida no 

art. 15, devem constar, no mínimo, os seguintes dados: 
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a) razão social, nome fantasia, endereço da sede e o número de inscrição no CNPJ da 

instituição contratada; e 

b) atividades de atendimento, referidas no art. 8º, incluídas no contrato. 

Parágrafo único. (Revogado(a) pelo(a) Resolução 3.959/2011/BACEN/MF ) 

 

Art. 19. A instituição contratante deve realizar os seguintes procedimentos de 

informação ao Banco Central do Brasil, na forma definida pela referida autarquia: 

I - designar diretor responsável pela contratação de correspondentes no País e pelo 

atendimento prestado por eles; 

II - informar a celebração de contrato de correspondente, bem como posteriores 

atualizações e encerramento, discriminando os serviços contratados; 

III - proceder à atualização das informações sobre os contratos de correspondente 

enviadas até a data de entrada em vigor desta resolução; e 

IV - elaborar relatórios sobre o atendimento prestado por meio de correspondentes. 

 

Art. 20. O art. 38 da Resolução Nº 3.568, de 29 de maio de 2008, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 38................................................................................................................. 

.............................................................................................................................. 

II - limites operacionais das agências de turismo, bem como das empresas 

contratadas na forma prevista em regulamentação específica, incluídos os 

critérios para o seu cumprimento." (NR) 

 

Art. 21. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as normas e a adotar as 

medidas necessárias à execução do disposto nesta resolução. 

 

Art. 22. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: 

I - três anos após a sua publicação, com relação aos arts. 11, inciso III, e 12; 

II - um ano após a sua publicação: (Redação dada pelo(a) Resolução 

3.959/2011/BACEN/MF ) 

a) com relação ao art. 3º, caput e §§ 2º e 3º, e aos arts. 7º e 8º, para o ajuste de 

contratos firmados até a data de publicação desta resolução; e (Redação dada pelo(a) Resolução 

3.959/2011/BACEN/MF ) 

b) com relação aos arts. 10, incisos I, IX e XII, 11, inciso II, 13, 14, 15 e 16; e 

III - na data de sua publicação, com relação aos demais dispositivos. 

 

Art. 23. Ficam revogados: 

I - as Resoluções ns. 3.110, de 31 de julho de 2003, 3.156, de 17 de dezembro de 

2003, e3.654, de 17 de 

dezembro de 2008; 

II - os incisos I, II e III e os §§ 2º, 3º e 4º do art. 4º da Resolução Nº 3.568, de 29 de 

maio de 2008; 

III - o inciso III do § 1º e o § 2º do art. 1º da Resolução Nº 3.518, de 6 de dezembro 

de 2007, com redação 

dada pela Resolução No- 3.693, de 26 de março de 2009; e 

IV - o inciso III do § 1º do art. 1º da Resolução Nº 3.919, de 25 de novembro de 

2010, a partir de 1º de março 
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de 2011. 

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI 

Presidente do Banco 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 

SÚMULA Nº 331  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação 

do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 

e 31.05.2011 

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o 

vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 

6.019, de 03.01.1974) 

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera 

vínculo de emprego com os órgãos da Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 

37, II, da CF/1988). 

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de 

vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços 

especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a 

subordinação direta. 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica 

a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja 

participado da relação processual e conste também do título executivo judicial. 

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem 

subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no 

cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do 

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora. A 

aludida responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas 

assumidas pela empresa regularmente contratada. 

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas 

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação laboral. 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, 

dispondo sobre serviços notariais e de registro.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E FINS 

 

Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e administrativa 

destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos.  

 

Art. 2º (VETADO)  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DO BANCO CENTRAL DA REPÚBLICA DO BRASIL 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil:  

I - Emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados pelo 

Conselho Monetário Nacional (VETADO).  

II - Executar os serviços do meio-circulante;  

III - determinar o recolhimento de até cem por cento do total dos depósitos à vista e 

de até sessenta por cento de outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma de 

subscrição de Letras ou Obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida Pública 

Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao Banco Central 

do Brasil, a forma e condições por ele determinadas, podendo:  

a) adotar percentagens diferentes em função:  

1. das regiões geoeconômicas;  

2. das prioridades que atribuir às aplicações;  

3. da natureza das instituições financeiras;  

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições por ele 

fixadas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, ainda, os 

depósitos voluntários à vista das instituições financeiras, nos termos do inciso III e § 2º do art. 

19. (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições financeiras bancárias 

e as referidas no art. 4º, XIV, b no § 4º do art. 49 desta Lei; (Primitivo inciso IV renumerado pela 

Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas; (Primitivo inciso V 

renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; (Primitivo inciso 

VI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e de Direitos 

Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer operações previstas no Convênio 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363762&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363762&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363762&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363762&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363762&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363762&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363762&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363762&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Constitutivo do Fundo Monetário Internacional; (Primitivo inciso VII com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 581, de 14/5/1969 e renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades 

previstas; (Primitivo inciso VIII renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: 

a) funcionar no País; 

b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior; 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e 

d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida 

pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias e outros títulos de 

crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 

f) alterar seus estatutos;  

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário. (Alínea 

acrescida pelo Decreto-Lei nº 2.321, de 25/02/87) (Primitivo inciso IX renumerado pela Lei nº 

7.730, de 31/1/1989) 

XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cargos de 

administração de instituições financeiras privadas, assim como para o exercício de quaisquer 

funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que forem expedidas pelo 

Conselho Monetário Nacional; (Primitivo inciso X renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e venda 

de títulos públicos federais; (Primitivo inciso XI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os cadastros 

das firmas que operam com suas agências há mais de 1 (um) ano. (Primitivo inciso XII 

renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, com base 

nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil estudará 

os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização pleiteada, 

podendo (VETADO) incluir as cláusulas que reputar convenientes ao interesse público. 

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras 

estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para que possam 

funcionar no País (VETADO).  

 

Art. 11. Compete ainda ao Banco Central da República do Brasil:  

I - Entender-se, em nome do Governo Brasileiro, com as instituições financeiras 

estrangeiras e internacionais;  

II - Promover, como agente do Governo Federal, a colocação de empréstimos 

internos ou externos, podendo, também, encarregar-se dos respectivos serviços;  

III - atuar no sentido de funcionamento regular do mercado cambial, da estabilidade 

relativa das taxas de câmbio e do equilíbrio no balanço de pagamentos, podendo para esse fim 

comprar e vender ouro e moeda estrangeira, bem como realizar operações de crédito no exterior, 

inclusive as referentes aos Direitos Especiais de Saque e separar os mercados de câmbio 

financeiro e comercial; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14/5/1969) 

IV - Efetuar compra e venda de títulos de sociedades de economia mista e empresas 

do Estado;  

V - Emitir títulos de responsabilidade própria, de acordo com condições estabelecidas 

pelo Conselho Monetário Nacional;  
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VI - Regular a execução dos serviços de compensação de cheques e outros papéis;  

VII - Exercer permanente vigilância nos mercados financeiros e de capitais sobre 

empresas que, direta ou indiretamente, interfiram nesses mercados e em relação às modalidades 

ou processos operacionais que utilizem;  

VIII - Prover, sob controle do Conselho Monetário Nacional, os serviços de sua 

Secretaria.  

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso VIII do art. 10 desta Lei, o 

Banco Central do Brasil poderá examinar os livros e documentos das pessoas naturais ou 

jurídicas que detenham o controle acionário de instituição financeira, ficando essas pessoas 

sujeitas ao disposto no art. 44, § 8º, desta Lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-lei nº 2.321, de 

25/2/1987) 

§ 2º O Banco Central da República do Brasil instalará delegacias, com autorização do 

Conselho Monetário Nacional, nas diferentes regiões geo-econômicas do País, tendo em vista a 

descentralização administrativa para distribuição e recolhimento da moeda e o cumprimento das 

decisões adotadas pelo mesmo Conselho ou prescritas em lei. (Parágrafo único transformado em 

§ 2º pelo Decreto-lei nº 2.321, de 25/2/1987) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349317&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349317&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349317&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349317&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 8.955, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o contrato de franquia empresarial 

(franchising ) e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Os contratos de franquia empresarial são disciplinados por esta lei.  

 

Art. 2º. Franquia empresarial é o sistema pelo qual um franqueador cede ao 

franqueado o direito de uso de marca ou patente, associado ao direito de distribuição exclusiva ou 

semi-exclusiva de produtos ou serviços e, eventualmente, também ao direito de uso de tecnologia 

de implantação e administração de negócio ou sistema operacional desenvolvidos ou detidos pelo 

franqueador, mediante remuneração direta ou indireta, sem que, no entanto, fique caracterizado 

vínculo empregatício. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  

 

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  

 

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil;  

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham 

a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

 

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º .  

 

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

 

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, inclusive 

por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário 

Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques 

sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, 

observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 

Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, de 

24 de outubro de 1996;  
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IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 

recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2º , 

3º , 4º , 5º , 6º , 7º e 9 desta Lei Complementar.  

 

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 

ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 

especialmente nos seguintes crimes:  

 

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  

 

Art. 2º  O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

 

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

 

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de conselhos 

estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  

 

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das instituições 

financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, gerentes, 

mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com outras instituições 

financeiras.  

 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando se 

tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive nas 

instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

 

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas 

de competência, poderão firmar convênios:  
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I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, objetivando 

a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, em 

funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras 

brasileiras;   

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de 

atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de 

ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas.   

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos 

fiscalizadores mencionados no § 4º e a seus agentes.  

 

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais 

órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, as 

informações cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas no inciso I do 

art. 11 da referida Lei. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
 

 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para constituição e 

funcionamento das empresas particulares que 

exploram serviços de vigilância e de transporte de 

valores, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde haja 

guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança com 

parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma desta lei. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

§ 1º Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem bancos 

oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, suas 

agências, postos de atendimento, subagências e seções, assim como as cooperativas singulares de 

crédito e suas respectivas dependências.  (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 

redação dada pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, considerando a reduzida circulação financeira, 

requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de crédito e suas dependências 

que contemplem, entre outros, os seguintes procedimentos:  

I - dispensa de sistema de segurança para o estabelecimento de cooperativa singular 

de crédito que se situe dentro de qualquer edificação que possua estrutura de segurança instalada 

em conformidade com o art. 2º desta Lei;  

II - necessidade de elaboração e aprovação de apenas um único plano de segurança 

por cooperativa singular de crédito, desde que detalhadas todas as suas dependências;  

III - dispensa de contratação de vigilantes, caso isso inviabilize economicamente a 

existência do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 3º Os processos administrativos em curso no âmbito do Departamento de Polícia 

Federal observarão os requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de crédito 

e suas dependências. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

Art. 2º  O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas 

adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com segurança, 

comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, empresa de 

vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes dispositivos:  

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a identificação 

dos assaltantes;  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................  
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